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EsrADo on pnRRíen
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 4.989 De 14 de dezembro de 2010.

coNcEDE o rÍrulo DE cloloÃo
cAMPTNENSE Ao ExcELENTísslnno
SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL E

PROFESSOR FRANCISGO EDUARDO
curunnÃEs FARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de DÍreito e Professor FRAI§CISCO

EDUARDo Cu IunnÃES FARIAS.

Art.2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Preieito


